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ANEXO I

Síntese dos principais elementos do caderno de especificações

Animais — vitela, vitelão, novilho e vaca

Tipo de produção — a produção da carne Bovino do Monte será
efectuada segundo os métodos de produção extensiva, utilizando pre-
ferencialmente o património genético das raças de linha pura: Alen-
tejana, Mertolenga, Preta, Limousine Charolais, Blonde d’Aquitane
e cruzamentos de linha pura x Charolais/Limousine/ Blond d’Aquitane.
O encabeçamento previsto é 1,4 CN/ha «a campo».

Características do produto

Idade do animal ao abate:

Vitela inferior a 6 meses;
Vitelão de 7 a 18 meses;
Novilho de 10 a 24 meses;
Vaca superior a 24 meses.

Peso da carcaça:

Vitela de 60 kg a 160 kg;
Vitelão de 100 kg a 220 kg;
Novilho superior a 220 kg;
Vaca superior a 190 kg.

A maturação da carne é realizada antes da carne ser posta à venda,
no mínimo, setenta e duas horas após o abate.

Apresentação comercial

Em carcaças, meias carcaças ou quartos de carcaça.
Pré-embalada ou embalada em peças inteiras devidamente rotu-

ladas.
Fatiada ou transformada em hambúrgueres, picados, espetadas,

almôndegas, panados, salsichas devidamente rotuladas. Os transfor-
mados deverão conter pelo menos 95 % do peso total em carne de
bovino do monte.

Embalada com outros produtos de origem vegetal e ou animal,
devendo conter, pelo menos, 60 % do peso total em carne de bovino
do monte.

ANEXO II

O rótulo «Bovino do Monte» contém os seguintes elementos sobre
fundo branco:

Uma faixa preta (CMYK 0/0/0/100) com a menção, a branco e
na fonte Della Robia, «Herança do Alentejo» com uma faixa ondulada
por cima em cor verde-clara (CMYK 30/0/100/0);

A preto, a designação «Bovino do Monte», em maiúsculas, com
fonte Arial, 10, bold;

A preto, as designações, em duas linhas, respectivamente, «Pro-
dução em extensivo» e «Sujeita a controlo», em fonte Arial 7, bold;

A preto, a inscrição «Organismo Independente de Controlo» e,
na linha abaixo, «AGRICERT», seguido do numerador de rótulo,
tudo na fonte Arial, 6;

Na cor CMYK 80/60/51/8, a inscrição «Produzido por:», seguida
do logótipo da ELIPEC (nas cores CMYK 13/9/50/0 e 80/60/51/8),
a designação «Agrupamento de Produtores de Pecuária (Reg. (CEE)
1370) e, com uma linha de separação, «Tel.: 268 629 354» e «Email:
geral@elipec.pt», na fonte Arial, 6;

Entre os dois últimos elementos descritos, encostado à direita,
consta o logótipo de aprovação do rótulo pelo Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Deliberação (extracto) n.o 900/2006

Por deliberação da direcção do Laboratório Nacional de Engenharia
Civil de 20 de Junho de 2006, foi Maria do Rosário Castilho Lopes
Pinto, técnica profissional especialista principal do quadro de pessoal
deste Laboratório, nomeada definitivamente, precedendo concurso,
coordenadora do mesmo quadro, no escalão 2, índice 380, da carreira
de técnico profissional de biblioteca e documentação, da área funcional
de difusão da cultura científica e tecnológica, biblioteca e documen-
tação, com efeitos a partir da data da aceitação, considerando-se exo-
nerada do actual lugar a partir da mesma data. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Junho de 2006. — A Directora de Serviço de Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 14 060/2006

1 — O Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Correios e Tele-
comunicações comunicou, mediante aviso prévio de 1 de Junho de
2006, que os trabalhadores dos CTT — Correios de Portugal, S. A.,
afectos ao Centro de Distribuição Postal de Leiria farão greve no
dia 16 de Junho de 2006 das 0 às 24 horas.

2 — No exercício do direito de greve é necessário salvaguardar
outros direitos constitucionalmente protegidos, de acordo com o n.o 2
do artigo 18.o e o n.o 3 do artigo 57.o da Constituição, sob pena
de irreversível afectação de alguns destes direitos.

No estabelecimento abrangido pelo aviso prévio de greve, a dis-
tribuição de correio normal ou encomendas postais que contenham
medicamentos ou produtos perecíveis, bem como telegramas, correio
azul, correio registado, correio internacional e vales de pensões, cons-
tituem necessidades sociais impreteríveis que devem ser satisfeitas
durante a greve, nos termos do n.o 2 do artigo 598.o do Código do
Trabalho, uma vez que estão em causa os direitos constitucionais
das pessoas à protecção da sua saúde e dos seus interesses económicos.

Impõe-se, por isso, que, durante a greve, o Sindicato que declarou
a greve e os trabalhadores que a ela adiram assegurem os serviços
mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação daquelas necessi-
dades sociais impreteríveis, nos termos do n.o 3 do artigo 57.o da
Constituição e do n.o 1 do artigo 598.o do Código do Trabalho.

3 — A definição de serviços mínimos indispensáveis para ocorrer
à satisfação de necessidades sociais impreteríveis deve ser feita por
diversos modos subsidiariamente previstos no Código do Trabalho.

Em primeiro lugar, os serviços mínimos devem ser definidos por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo
com os representantes dos trabalhadores, nos termos do n.o 1 do
artigo 599.o do referido Código. Porém, a regulamentação colectiva
de trabalho aplicável não define os serviços mínimos a assegurar em
situação de greve para satisfação das necessidades sociais impre-
teríveis.

Tendo em consideração a eventual necessidade de se definir os
serviços mínimos por acordo com os representantes dos trabalhadores,
o aviso prévio de greve que se realize em empresa ou estabelecimento
que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis deve
conter uma proposta de serviços mínimos, de acordo com o n.o 3
do artigo 595.o do Código do Trabalho. Neste sentido, o Sindicato
declarou no aviso prévio que «os telegramas de óbito, a distribuição
da correspondência devidamente identificada como materiais pere-
cíveis e a entrega de medicamentos serão assegurados pelos delegados
sindicais, dirigentes sindicais e trabalhadores não aderentes.»

Os serviços competentes do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade Social promoveram uma reunião entre o Sindicato e os
CTT — Correios de Portugal, S. A., tendo em vista a negociação de
acordo sobre os serviços mínimos a prestar e os meios necessários
para os assegurar, em cumprimento do n.o 2 do citado artigo 599.o
Não foi, todavia, possível chegar a qualquer acordo.

4 — Durante o período abrangido pela greve, a recolha e distri-
buição dos meios de comunicação urgentes, bem como de corres-
pondência ou encomendas postais que contenham medicamentos ou
produtos perecíveis que deixarem de ser efectuadas no período de




